
PROCESSO DE COMPRAS: 42/2023

INEXIGIBILIDADE: 02/2023

DESPACHO

O Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística de Tremembé

RESOLVE, nos termos da legislação em vigor, e em observância ao disposto no artigo 72, VIII

da  Lei  nº  14.133/21,  AUTORIZAR a  contratação  direta  realizada  por  inexigibilidade  de

licitação  nos  termos  do  artigo  74  da  mesma  lei,  cujo  objeto  consiste  na  Prestação  de

serviços técnicos especializados na área de manutenção dos sistemas Geosiap (SIAFIC) da

Câmara  Municipal  da  Estância  Turística  de  Tremembé,  conforme termo de  referência,

tendo  como  proposta  vencedora  a  apresentada  pela  empresa  EMBRAS  -  EMPRESA

BRASILEIRA DE SISTEMAS LTDA -  EPP,  inscrita  no  CNPJ nº 60.126.570/0001-54, no valor

total de R$ 22.215,00 (vinte e dois mil, duzentos e quinze reais), para o período de 12 (doze)

meses.

Tremembé, 11 de maio de 2023.

_____________________________

Ricardo Alexandre de Toledo

Presidente


